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Art. 19 - Fica o Executivo obrigado a proporcionar aos

cidadãos obesos carteira especial para permitir sua entrada, sem passar

pela roleta, nos 'ónibus aue servem as linhas municipais.

Parágrafo Único - Para efeito desta Lei o cidadão obe-

so é todo aquele que não consegue passar pela roleta dos 'ónibus por mo-

tivo de sua gordura.
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	 Art. 29 - O Poder Executivo tem o prazo de sessenta di

as, a partir da data da publicação, para regulamentar a presente Lei.•

Art. 39 - As despesas com a execução desta Lei corre-

rão por conta das dotaçOes orçamentárias, suplementadas se necessária.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
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